
 
 

ESTÁGIO EM DOCÊNCIA (RESOLUÇÃO 11/2000) 

 

1. Objetivo e Duração 

A disciplina Estágio em Docência tem como objetivo proporcionar aos alunos do PPGEE 
experiências em atividades didáticas no ensino de graduação da UFMG.  

O estágio será realizado em um único semestre letivo, não podendo ultrapassar esse período. 

 

2. Limite de Matrículas 

• Mestrado: o aluno pode cursar uma vez. 

• Doutorado: o aluno pode cursar até duas vezes. 

• A cada aprovação, será registrado 1 (um) crédito no histórico escolar do aluno, 
independentemente da carga de atividades desempenhadas. 

 

3. Supervisão e Planejamento 

• O estágio será sempre supervisionado por um professor responsável pela disciplina de 
graduação à qual o estágio está vinculado. 

• O professor e o aluno devem, juntos, elaborar um plano de atividades antes do início do 
semestre. 

 

4. Carga Horária Permitida 

• O plano de atividades poderá incluir aulas ministradas pelo aluno, limitadas a no máximo duas 
horas-aula semanais em média, durante o semestre. 

• As atividades globais do plano não devem ultrapassar uma média de 4 horas semanais de 
dedicação ao estágio. 

 

5. Estágio em Docência e Bolsas de Estudo 

A participação no Estágio em Docência é obrigatória para concessão e manutenção de bolsas do 
PPGEE: 

 Para concessão de bolsas: 

• Mestrado: o aluno deve se comprometer a cursar 1 semestre de Estágio em Docência. 

• Doutorado: o aluno deve se comprometer a cursar 2 semestres de Estágio em Docência. 

https://www.ppgee.ufmg.br/docs/res112000.pdf


 
 
 Para manutenção das bolsas: 

1. Primeira renovação (mestrado e doutorado): o aluno deve ter aprovado ou estar matriculado 
em 1 crédito da disciplina. 

2. Segunda renovação (doutorado): o aluno deve ter aprovado ou estar matriculado no segundo 
crédito. 

Em caso de suspensão ou reprovação: 

• Se o estágio for suspenso ou o relatório final reprovado, o Colegiado do PPGEE avaliará se o 
aluno poderá matricular-se novamente no semestre seguinte, sem perda da bolsa. 

 

5. Aprovação do Plano 

O plano de atividades deverá ser aprovado previamente pelo Colegiado do PPGEE, com as seguintes 
anuências: 

• Professor responsável pela disciplina de graduação. 

• Departamento e Curso ao qual a disciplina está vinculada. 

o Se a disciplina for compartilhada entre diferentes cursos, todos os colegiados envolvidos 
devem aprovar. 

• Orientador do aluno. 

 

6. Avaliação e Relatório Final 

• Ao final do semestre, o aluno deverá entregar um relatório das atividades desenvolvidas, 
elaborado por ele mesmo. 

• Esse relatório será encaminhado pelo professor responsável, juntamente com a nota 
atribuída, ao Colegiado do PPGEE. 

• A ausência do relatório ou da nota resultará no conceito “F” como avaliação final. 

 

https://www.ppgee.ufmg.br/docs/EstagioemDocenciaProposta.pdf

